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PREFEITURA MI,JNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Áutuado em 0l/03/2024

Processo Administrativo n' 0 I 9/2024

DISPENSA DE I,ICITAÇAO
N" 018/2024

OBJETO: Conlratação de serviços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e quaÍo

árbitlo) para realiz-ação do Carnpeonato Municipal de }rutebol Edição 2024.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação.

CONTRATADO: t'RODLIÇÕES E CONSIJL"IORIAS ARTIS'TICAS E

CUL'IURAIS DE C]oMUNJCAÇÃO E PROPAGANDA LTDA.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 21.000,00 (Vinte e um mil reais)
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SOLICITAÇÃO DESPESÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀÉeln Do ALTo ALEcRE 'BAHIA

rLazeertetuuC EspoÍZru aoauM tl c caçnu odF p

ntra
baÍ troe uarto )ra Sxuatr a qc nuJ Zemb tÍaAr (dSCÍVldeota çosáoC ç 2402aoEdboutFdealun c'lMamCdoaorealaraOBJETO:

INTERESSADO(S):

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO armpo(ância das atividade s desenvolvidas Pela secretarra

Municip al de Educação, Cultura, EsPoÍe e Lazer do MunicíPio de CaPela do

Alto Alegre, faz-se necessá'ria a contratação dos serviços de arbitragem, devido o

cronograma de atividades esPortivas aPresen tadas por esta secretarla'

CONSIDERANDO que o servrço vem ao encontro com o Plano do Govemo

Municipal que é o Incentivo àPráüca de esPortes, despertando o trabalho em

equipe e o espírito de comPetição saudável. entre os desportistas, sendo que os

eventos têm como objetivo recrutar a PartlcrPaçao da sociedade CaPelense Para

às comPetições das copas a serem realizadas em diversos segmentos da

de arbitro.
CONSIDERANDO que tal item Para ser adquirido, conforme determina a

legislação. deve ser Precedido de Processo de disPcnsa' solicitando a V Exo

providências cabívels llo sentido de detlagrarmos o Proces so para a Contratação

de serviços de Arbitragem, conforme descrições e quantitativos abaixo,

destinados ao atendimento diário das demandas desta Secretária.

ESPECIFICAÇ Õrs: Conforme o termo de Referência em anexo

V. ESTIMADO:
PEÚODO DE AQU§IÇÃo: o+ (Quatro) meses

INEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

F,m.2910212024.

AN § DOGE TO

sociedade.
CONSIDERANDO que o Departamento de Esportcs' não dispõe de pessoal

técnico ou capacitado pu'u u i'J*fao do referido seniço' e ainda no Município;

não existem ligas ou associaçátt ãJ ã'Uit'ot registrados -A 
não contratação dessa'

emDlesa acarretara na i*po"úãoaà da execição dos jo.gos' tendo em vista que

; ffiffi;'# ;";;.; ;;il;nais quallficaaós para arbitro central' assistentes

t-.

I

I

I
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Apósanálisedaconveniênciadacontrataçãopretendidaeconstataçãodanecessidadedosserviçosacimadelibero
pelo (a):
i r Arorrivamento da Solicitaçào

) íil:il;;; ;r*Ào na'iniurativo objetivando a prática de

crigidos na lei 8.666/91 e tramitação pelos Depanamen-i- 
óontábil pala a indicação de recursos de ordem orçamentar

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência'

atos sequertciais orclcnados e interdependentes

ia oara fazer face à desPesal

.ri, uão. dos requisitos legais exigidos para

CLAUDINEI NOVATO
Prefeito MuniciPal

Em;2910212024'

contratação Pretendida

ldeEd

Rs 2l .000,00 inte e urn mil reais
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TERMO DE REFERENCIA

t. DO OE rÍ!& ' :. :..
l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

contratação de serviços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e quarto árbitro) para reâlização do

Campeonâto Municipal de Futebol Edição 2024.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contratação: Prestação de selviço.

L4. Regime de execução: indireto.

1.5. Pr^zo de vigência da contratação: 04 (quatro) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento

contratual.

2.DA FUNÚililm{TAÇÃO, DÀ DEsg|tfmsffiÂo]fl,Üo:wx»armNr*IreAl,
Ll. A contrâtação de empresa para o fornecimento do Objeto acima especificado faz-se necessária em vista da

rrecessidade da Contratação di serviços de Arbitragem (Júiz centrdl, auxiliares e quarto árbitro) para

realização do Campeonato Municipal de Futebol Êdiçíjo 2024, para tanto, a Administração preocupou-se em

realizar um procedimento com a melhor relação custo-beneficio m.ediante a estipulação de critérios de aferição da

qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento_ do objeto acima

especificado, õb o critério ae júlgamenio de menor vator global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando á cómpetitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. 18, Vlt de o art. 23, da Lei Federal no 14.13312021' prevalecendo,

portanto, no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração'

3. DOS Rffiffi DA CSERArnd6&Éffi+"-:*É*#''it'.''' 'Ê' irP-'

j. 1 . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência de 04 (quatro)

tneses, contados a partir da asslnatura do contrato, com a prestaçãO dos serviçOs em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a paÍtiÍ da ordem de serviço.

].2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

N4unicípio de Capela do Alto Alegre.

l.J. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificagões exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DA EXECUÇÂO'DO OBJBTO
1, " .-.-4:XiÍ:,

{.I. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

:t.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedim€ntos do Sistema de Registro de Preços;

-1. I .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

'11.4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

-1.1.5. Acompanhar e fiscalizar o

especialmente designado para tanto;
objeto do contrato por meio de um representante da Administração

- ',1.;r '
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4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

.1.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentáÍios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-1.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

curnprimento das cláusulas contratuais:

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, confonnE Ée-Visto no art. 125, da Lei l4.l33l2l;

4.2.3. Responsabilizar-se por lodas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos setts empregados no

cLrmprimento das obrigações contraidas nesta licitação;

.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos oausados ao Munioípig de'Capela. do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

.1.2.5. Manter durante a execução do contralo, em po[P-4tibi.tidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratagão .

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconenúes.dçlpuallsações dos serviços, salvo não ocorrência de

rnotivo de força maior, apurados na forma da legisiação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da GoNTRATANTE.

.1.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer formq nem mesmo parcialmentÊ, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestições a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato:

.1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

laxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, plestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;
.1.2.9. Submeter-se-á a todas ís normas e condições do Tenno de Referência e seus anexos, que integÊm este

contrato, independente da transcrição.

,1.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em Parte, os serviços

cf'etuados em que s; verificarem vícios, defê'itos ou incoÍreções resultantes da execução ou dos materiais

cmpregados, a critério da Administração;
'- ,1.2.11. Utilizar em pregados habilitados e com coúecimentos. técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinagões em vigorl'

5. DA GE§TÃO E IISCALIZAÇÁO Dg,S ri;, ..q:

5. l . A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Educação, a Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, respectivamente, aos quais competira dirimir as

clúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

rlclusive perant; terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

rcrlibitórios, ou emprego de naterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

oorresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei

t4.13312021.
j.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

intlicando dia, mês e ano, bem 
"oma 

ó nore dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontalnentos a autoridade

competente para as providências cabíveis.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PâGáMTT'

ri,-.i
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o.l. C) valor previamente estimado da contratagão deverá ser compatível cotn os ralores PÍaticados pelo

rnercado, considerados os preços constantes de bancos dedados públicos e as quantidades a serem contrâtadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § l'do art.23 da Lei n"14.133, de 202'l'

(r.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso'

|;"r, pr";,,íro da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais inforrnaçõcs necessárias para a

elaboiaçao das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7.DEscRfç&Q,DÀ,§oLUÇÃ§'eO1r& i+.r1ili',. ',.

Será selecionado o fomecedor proponente dá mélhor .ofêiià, assim considerada a menor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documenta{ão é na seguinte forma:

7.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
- 7.l.l.A Habilitação Jurídica será comprovadâ mediente e eprc§€ntaçâo dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
e tratando debi Ar; Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em yigor, devidamentê registrado, em sr

sociedades comerciais, com suas alterações supqrvatiê.trtê§ôm vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompaúaào de documentos compiobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreio de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e

ato de registro ou autoÍização para funcioÍiarientor, expedido pelo órgãO competente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2.1.A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovedâ mediante â apresentações dos seguintes

documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Faz-enda (CNPJiMF);

b) Prova de Regularidade para conl a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relatiios a tribuies federais e da Dívida Ativa da união fomecida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministerio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazendà Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadud relativO.@ domicilio ou sede do licitante;

d) prova de regularidade coma Fazenda Municipal relatiVo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (trGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

fl prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÁOECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.3.1. A QualiÍicação Econômico-financeira será comprovadâ medianto â apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

.ntr.ga a^ põpostas e de início da abertura àos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validãde, serà considerada válida a certidão com data de expedição ourevalidaçãodosú ltimos6O(sessenta) dias

anteriores data da realização da licitação

7.4. QUALIFICACAOTECNICA:
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1 .4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a âpresentação dos seguinÚes

documentos3

Comprovaçãodeaptidãoparaodesempenhodeatividadepertinenteecompativelemcaracterísticas,
quantidades e prazos com o oülo" a" ii"it ião, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado'

E. DE AMQTJAÇÁO ORÇAMENTÁRIA 
..':i.

8.1'osrecursesparacobefturaclastJespesastlecorrentesdaexecuçãodoobjetoContratadocorrerãoacontada
seguinte doüação orçamentária

0509 - Secretaria
lVlunicipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer

9. DALEGI-8trAçÂO

g.l. A contratação será realizada com fundâmento na Lei Federal n" 14-1331202l|, devendo observar as leis'

decretos.regulamentação,portariasenormasfederais,estaduaisemunicipaisdiretamenteeindiretamente
aplicáveis ao-objeto da contratação, inclusive por suas subcontratâdas'

9,2'Naelaboraçãodoobjetocontratadodeveroserobservadososdocumentosabaixo.assimcomatodaa
lcgislação rnLrniclpal, estad;al. f'ederal perlinente. independente de citaçào:

o Códigos. leis, Decretos, PoÍaIias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT:

. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego -TEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato'

I(). DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÁO

para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

glt.rbal e de: R§ 2l .000,00 (Vinte e um mil reais)'

0l Rs 1.500.00

Capela do Alto Alegre/BA, 29 de fevereiro de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADEUNIDADE

1.500.000033903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Juridica
20 t7 - Realização de Eventos

Esportivos

V;,]EFIT

Rs 2r.000,00Unit4
Serviços de Arbitragem (Juiz central, auxi

quaÍto rfubitro) para realização do Campeonato
2024de Futebol EdiMunici

liares e
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Pensar

rnoouçôts t corusuLToRtA§ AflTlsricAS E

cutTURAts DE coMUNtcAçÃo e pnopleANDA EIRELI

PROPOSTA DE PREçO

MUNiCIPIO DT: CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ. 13 897 1l1i(i001'94
,rr';ça joaqrrinr ivlaitira'Ji'. 1,'(l Centro
, .;rpgls 6lç; Aitü .riiegÍ'J-8a ':;-P. 44 645-000

LICITANTE: enOOUçOeS Ê CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE

couururcaçÃo E PRoPAGANDA EtRELI
Praça dors de julho, s/n CentÍL)

!:)rntadas-BA I CF-P 44 61ú'000.i E-mailr almeitiaciauciivan@yahoo ,,:om b,

rlliPJ 14 ?$ü 03:)/i'101 3? F:orre í75) 98310 C1ê'l

:lgffi :,j;r i-)L i.,,f; I $[irviÇO QUAi\iÍ
VALOR

,umrÁRto
VALOR
TOTAL

ílontratiiy.; l '.j8 serviçc;s rie
, Arbitrag*rrr i,iu,z Centrai,

ar,xilriu't,l.i Ê i:irr:r'.i|r árúitío) psra
rg 3l -;i1 i,. 'l'., CamDer.,tiatO

i MunlCr,r4j i.le i r;ii't'-'úi ,:g Capela

14 | t.sç(t r'-rít ?1 iítil.O§

; Co Altt. ::.';;tg:a +)t;dç 2A24.

-ll)TAL. R$ 21.000,00 (vinte e unr nril 196151

i:...ra p'fof'osi.á lerr-r ,.iii,c.jaíjÇ .lÊ 60 (sessente) dias

21.000,00
i TotalGeral

lf,irtarias, 2E Je'i:-'ter.:;it, ic ?024

I i?.ego, o3z,'coo1 -{i5l
ll,il i:;!ritr\jtLlüfll! llllÍi 'iit ;il Ditr. 

, 
ilflí)i,l ii[.

-- i,irrl[,' i)015jlLH )!/§ i'i:iitiliÍ
P 44,b1(,.ti0ti

EN ES

cNPJ i1 290.032,0C01-B:i

§LALIDIVAN ALMÉIÉA DA $iLVÀ

Sócio Proprietário

Praça Z de julho, s/n - Centro
ctp 44610-00o . Pintadas-Bahía

- ..r1i'-;. rl i Í/ilLtü1-83 /1 
-l elefsnc: 75 98310 0181



uurüer..l V.G DA SITVA PTOTTAGENS
ri r,,;' i i,l. tr ll'). (,rlr0. Piíriàda\i ts}\, (Ep: i461{) oilu

(tlPr: 21.611.760/0001-77

impFlme sua idela!

corAÇÃo DE PREço

À

MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNPJ: 13.897. 111 / OOOL-94

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro

Capela do Alto Alegre-Ba CEP: 44.645-000

LICITANTE: V. G. DA SILVA PLOTAGENS

CNPJ: 21.531. 760 IOOOL-7 7

Rua I de março, 125 - Centro - Pintadas-BA / CEP: 44.610-000

E-mail: lumen.plotter@gmail.com / Fone: (75) 98239 1082

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias

Pintadas, 27 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Vandelson Gonçalves da Silve

lãr.er L.ze,e./c,c,o1-77l
V.G, DA SILYA . PLOTÂGEII§ . I{I

R Oi Ét ir.rçÕ, t rú
cr.rlro ' car: aa. c l0- 00c

Prírtadar. JA

V. TotalV. UnitQuantItem Item/serviço

22.400,OO1.600,00

Contratação de serviços de

Arbitragem (Juiz Central, auxiliares

e quarto árbitro), para realização do

Campeonato Municipal de Futebol

de Capela do Alto Alegre edição

2024.

7401

27.400,OO

L J

'/)it i

t \):.*,{
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sSOC;AÇ,AO EDUCACÍONAL. CULTURAL f ESPORT|VA RHELUZ
Fràçà 2 de Julho, n'4f8, Contro, Pintâdas - Bâhia - CEP 446'10-000

CXPJ: 06.294..145lOO0 ! -0t

i--u-t \Çr.io Dt- I,Rt-('o

,\
1ITINI('IPIO DH (.IPf,I,A DO .\I,TO AI,f,,GRE
a l.rP.l ll l{9? lil 0(r0l-9.1
r'r,tÇa Joailutm '"1 ,.lr.rJr'. l7:'- i cntít)

-apela do;\lto Ai.'gi'c-tla ( IrP ,l,+ fi45-000

LlCl'l rlN'I'ül: \§s(X'|,{( t() llDII(TACIONíL, ('Lrl-'IliRAL E ESl,r}ll'l t\'.{
iIHELt'Z
,- ., ,.i i)ó _)9_l _{+i o(){, i -dg

Praça dors dt'1ulhr:.4.rli - (.'cn!rrr
( l l) ++ i,li)-íiirír t,ri,tirJtr_;{ i

N I \l I rrruo I

i uteotoe'
(J I l-) V. i_llrIi !i iOiAl_

Corrtretaçàc' tle scn iços da,
.À-rbrtt;lllet:r f .i., l,r Í c.rl i Ji. auxrl iares

;a (lULtftr) aItItií)). pafir ri:altzaç*tr rj()
( ir!Ipcoriritrr i'rlrruclpai Cie i'utcbol
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERo oE INSCRIÇÁO

r 4.290.032000í.83
MATRIZ

cotvrpnovlNre DE lNscRlçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

'1210912011

NOME EMPRESARIAL

PRODUCOES E CONSULTORIAS ARÍISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA

.]iÍULo 
Do ESTAaELECIMENIO (NOME DE

PENSAR PRODUCOES

PORTE

ME

c OIGO E DE OAAÍIVIOADE ECON

82.30{.t}1 - Serviços de oíganizaçâo de feiras, congressos, exPosiçóes ê Íestes

aôDrGo E oE OAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUN

73.í1.4-00 - Agências de publlcidade
73.19.0.1)4 - ConeultoÍia em Publlcidade
74.20{-0í -Âüvidades ds produção de ÍotogÍaÍias, exqeto aéíea e submaÍina
74
74

.204{4 - Filmagem de fêslas e eventos
,90-'1.99 - oúraã atividados proÍissionais, cientiÍicas e técnica. não especiÍiÇadas antêÍiorm€nte
.39-043 -Aluguel de palcos, cobeíuras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

5.91.'t.00 . Engino de êspoÉês
85.92.9.02 . Ensino de artes cênicas, êxceto dança
90.Oí-9{6 . Atividades de sonorização e de iluminação
93.í9-t-0í - Produção e pÍomoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - OutÍas atividadss esPortivas não esPecificadas anteÍiormenlÊ

coDrGo E oEscRl OANATUREZAJUR DICA

206.2 . Sociodad6 EmpresáÍla Limitada

I OGRAOOURO

PC OOIS OE JULHO
COMPLEMEN]O

TERREO
NÜMERO

S/N

CEP

44.610.000
&qtRRo/olsTRtTo
CENTRO

ENDEREÇO ELE

valdircontabllldade@terra.com.br

Pto

PINTADAS

TELEFONE

(74) 365í.í288/ (74) 365í-í692

BA

ÉNÍE FEDEFiATIVO VEL (EFR)

CAOASTI{AL OAÍA DA CAOASTRÁI

12109t201',lÍtvA

[1()Írvo 0E s CÀDASÍRAI

sITUAÇÁo EsPEcrAr DATADASITU ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2910212021 às 11:'18:24 (data e hora de Brasília). Pá9ina: 1/1
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-/.tXq:r-ta,N:11,1 l:.À i :.:rL llAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

14.290,032/ooo1-83

PROD E CONSULT ART E CULTURAL DE CON4UN E PROPAGANDA LTD

PCA DOIS DE ]ULHO S/N TERREO / CENTRO / PINTADAS / BA / 4461'

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer , debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 1/021 2024 a 7U 03 / 2024

Certificaçáo Número: 2O24O211O1O5426L254940

Informação obtida em 2910212024 1i: 11:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa,gov. br



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 29 10212024 ll :12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmitlda para os efeitos dos arts. 1í3 ê 'l'14 da Lel 3'956 de 11 dê dezombÍo de 198í 'Código
Trlbutário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20240887í 72

Emitida em 2glo2t2o24, conforme Portaria n" 918/99, sendô válida por 60 dias, contados a partir da dâta de sua

emissão

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilida-de da pessoa Íísica ou jurídica acima

identificada,relativasaostribUtosadministradosporestaSecretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Atrva, de competência oa procuraJoiià Gerat do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaçáo coniunta do cartão original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receila Federal do Mini§tério da Fazenda'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RAáo soclaL

CNPJ

14.290.032/0001-E3

rNscRtÇÃo ESTAoUAL

Página I de I R€lCertidaoNegativa rPt
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS ERJABÀÍ.,HISTÀS

NoME: PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTISTICÀS E CULTURÀIS DE

COMUNICACÀO E PROPAGANDA ],TDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14 .290 .032 / 0007-83
Certidão n"; 13179540 /2024
ExpediÇào: 29 / 02 /2024, às 11:12:30
Validade: 21 /A8/2A24 - 180 (centc e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRODUCOES E CONSULTORIÀS ÀRTISTICÀS E CULTURÀIS DE

COMI,NICÀCAO E PROPÀGÀNDA LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS), iNSCTitO (A) NO CNPJ

sob o no L4.290.032l0001-83, NÂo coNsTÀ como inadimpl ente no Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidào emiricla cont base nos arts. 642-A e 883-A d;l ConsolidaÇão
das Leis do Traba.Iho. acrescentados pefas Leis ns.' 12.440/20II e

73.46'l /207't / e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificacão de sua
autenticidade no por taI do Tribunal Superior do TrabaLho na
I nte rnet (http: //www. tst. ius.br) .

Certj-dào emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO TMPORTÀNTE

Dô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
nece s sá ri os à identificaÇão das pessoas natu I:a I s e iuridicas
jnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
est-abelecidas eÍn sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t rabalh:stas, inclusj-ve no concernenEe aos
recolhímen to s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em .l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demai s tíiu}os que, por
disposição lega.L, conr-iver forÇa executiva,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À OÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICACAO E

PROPAGANDA LTDA
cNPJ: 14.290.032/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

ESta certidão ó válida para o estabelecimento maÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados- Reíere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticrdade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 1'l'.12:45 do dia 2910212024 <hora e data de Brasília>.
V álida até 27 10812024 .

Código de controle da certidão: A0E4.EEEo.2285.FF6F
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



tr MUNIC|PIO DE PINTADAS
# FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 2910212024

GERT]DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000011/2024

Emissão: 1510112024

validade: 1410412024

PROD. E CONSUL. ART. E CULT. DE COTTUN. E PROPAG, LTDA

CG A : 000.000.465/00 1 -27

CPF|CNPJ : 1 4.290.032/0001 -83

CNAE:9001-9/02
PçA 02 DE JULHO,S/N

CASA

CENTRO
1u610-000 - PINTADAS - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARAOO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÔRGÃO E,

RESSALVADO O D|RE|TO DA FAZENDA PúBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE

VENHAM A SER APURAOAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS OE OIREITO, OUE, MANOANDO REVER

os REG|STROS DA DIVTOA ATTVA INSCRITA NESTA REPARTIçÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA OE

DEBTTOS RELATIVoS À |NSCRIÇÃO AC|MA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI aUE FOSSE EXTRAIDA ESrA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE OOCUMENTO

ilililililililililil1ililililllilllllll lllllll
([)220240000001 I 0m00 I 48865



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, rnlÊructn, REoUPERAÇÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cERTtDÃO No: 00389075E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela intêrnet no site do

Tribunal dê Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

cERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de29/02/2024, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE

COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA

CNPJ: 1 4.290.032/0001 -83

Endereço: PRAÇA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO, PINTADAS/BA, CEP: 44.610-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e curatela, Varas de Registro Público, varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAzÃo soclAL com o CNPJ. 0s

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §1 '
do art.8. da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela d isponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



.#
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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CONTRAT DE CONSTITUI AO DADEEMPRESÁRh ÀDA
PRoDUÇOES E CONSULTORTAS ÀRTTSTICAS E CULTURAIS DE

COMI.IMCAÇAO E PROPAGANDA LTDA

iL4UDIVAN A EIDA DA SILVA , brasileiro, maior, solteiro, natural tle Pintadas (841,
i.rsciçitr em l'71O711991. rosidcrttc c domiciliado no I-,oteamento Parque das Colinas, n" 350,

-fórreo. Bairro - Centnr. na Cirlade rle Pintadas/Bah.ia, CEP: 4461L00íJ. portatlor do CPF: N'
I j.4.-574.318-33 e cédula tle identidade N" 50.461.085-5, expedida pela Secretaria de Segurança

Públ ica tlo Estado de São Paulcr. ('SP) e,

,II I,TO N TRI N DAI) I.:, D Ii .I ESU S, brasileiro, nraior. solteiro, natural r-lc Íptnl rRA). nascido enr

)ollzi1980, portador rlo CPF: N" 004.942.415-78 e sedula de identida<le N" 08.949.808-90,
:ipedicla pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia GAl. residente e domiciliado
.ra Rua Nova, n' 159, Térreo. Baino - Centro, na Cidade de Pintadas/Bahia. CEP: 4461G000, e.

IiLIBENS DOS SÁN'IOS L'8471A, brasileiro, maior, sol(ciro, naturai de Sarrto Amaro (BA).

\-/ iasciiirr ent Z4l0l ll9U4. :'esirien'.e e domiciliado na Praça Mantrel Panta l*'.ão. s/n, Térreo, Bairro -
' !'nir,r. na Cidadc tli' Pr:rtitrlirsiB.rhia. CEI': 4ri6lt}.0(X), portador do (ll'l-' N" (146 536.085-80 e

..:dulri tle ulentrtlatle N'' l I','-'}.: .'i6-tr4, expedrda pela SecÍetaria de Segrrrançi Puhlir:a do Estado

, lit 13nhra. (BA) c.

I l.\jrl 1.§()N (i{//r l.U;\ l]l \/í-E-, hr;rsilt'ir0. ÍiÉi(lr. casr.(i,) !r)i' ,i iú,r,i".'rll'cottrunh:irl

"ircr.ri de bens, natural tiç Fgrru r1c Santiura (BA), nascido em O5ll)J19'7('. resttltirre e riomtctiiado
,.r R1,., PrrrjetaJa. u'' Ir)i rr (.. Tririur;, Baürti . (lentro, na Citlade dt: Pilr,,,lasili,i!,,e. CEP: +lólG
ri){,.. (irrrdoÍ do (.'l)Ír \' ')0.1 965 5 I 5 .00 

'". 
códula de identidade N" 08.1-\il.19.}- i I , expedida Pela

'rúcrpÍariu de Se.uuranç.r Pl:l-,Lr..r .I r [:.:,rado da Bahia, (BAiconstituem ttttta so;iedade empÍesária

uitiLliilir. mediante as s('Í:illnrcs ,- iltusulas:

L,\t'strLA 0l
, .,rçietiadc gir ;rr á :r ,lt rr ltütnc empresaÍlal. PRODUCÕES E ( ONSUI,TORIAS

iR'tIS-tlCAS E t'LI II t{1t§ Dl.tlt, IIIUNICACÀO E PROPAG ,\ \D,\ I-TDA. e teri srru

'je c drlrrücílro n.i i)r.r!., Ij,,,' rlc Julh<t, s/rr l'ér'reo, Bairro ('i'rril,\, na cidade de

'rntrdas/Búia. CEP: .i4(r i0{I)(l ien 99'/, Í1. CCi2002 }.

1 L..l,L'SULA r)2

,' [..r[]rrri sueiu; .cr..i F,:', li) i),]il.i)Ír rVrntc N/Íil Reais), drvidrrio gm l(.].il{)l) i\',rite lr'Iil ) uotas n\)

.lrlr;r r.i i(Si.()(r r'; irir iti-"," .a.t.r. riiie griilzaJr-' neste atu err, lnoeda Loficiii,j rlr; I' rl l. pelos sóclrx:
.íi('t( )s: COTÀS YAí,OR T(}'!"\i Vo

I

' 1..^r{ lr,ll ÁN Áa,llÍ:iu..\ l ),,r sl i,\ .! 5.ü0,0 R$ 5 u)0,0(i
!.^il.T0tr tB.aDA»E pt lr,;\t!§
( r Bír.\ s D0,5 s.{ry'l_1/t _tlL!ÀI..r

l()T,\IS:
,rft :r'i,', lll. ( ('/2(X)lr. (lrri

20.ffx]

l rl)), ('('t2fil\'2't.

t r1\,L^( JL.. *çl vur
,, Á''f'-"""''"

-5.0ü) 8$ t.up,(!l
-*,-B$ -1.00Ü.lr()-

RS 5,Lh !Í; i(.1

-.. 25.tlJo/ç

25.$%
___. 25.00o/a

15 ()0tí
5

' 
L\11/iá§0ÀLq4).tl Ir.1-I'r,,\_D,1 ,§r,í. r 4 5.t)00

R$20.0([) r() 100%

'F*r "

J"#*'' ,/. . //i' ./,

ffiH:
,ffi*;,,".,]i:

Continuâção (ll,'0 i



CLAUSULA 03
O Objeto será Produção musicrl; Serviços de organização de feiras, oongressôs, exposições e

tcstas; Casas de Íestas e eventos; Filmagem de Í'estas e eventos; Estúdios Cinematográficos;

Agências de publicidade; Consultoria em publicidade; Atividades de produção Íbtográficas, exceto

aérea e submarina; Atividades profissionais, cientificas e técnicas; Montagem e desmontagem de

alcos e Atividades de sonori ão e ilumina ao.
CNAE DESCRTÇ AO DO OBJETO
0l-9/02 Produção musical

,3 ..'1t)-0i 0l Servi osdeo atnlza ão de feiras. con ssos, ex ost es e festirs

3li0-0/al: Casas dc l'ostns c e\ cntos
-,.),ú4 F ilrn.r crtr de i!5(i,i a e!el)t{li7-110

strl - l,0l Estúdios Cincrrltirqráflcos
7l i 1,1,00 êlcias de ublrci,lade
73 i9-0i04 Consulloria crn rublicidade

7.120-0,'0 r A(ividades de rodu Íoto ráficas, exceto aérea e submarina
'7490- t 199 Atividades fissionais. cientificas e técnicas

i 1399- t,'02 Mon ent e desntor Iigerr r dc palcos

,((i l-()'06 AtividaLlcs rl< son,.rl'zlrÇlir, l l rrr 
'r', (i],,

L-L,A,USULA O{
A Socicdade iniciar':i sr.r.r: utr, rdrdc-( apanir do registro na junta Comcrciul ,l,r lrstado da Bahia,

c scu prazo de duraçào ú indcte|r)rinarlo.1art. 997,II, CC/2002).

CLAUSULA 05
As q4oras sâo indivisivcis e nâo poderão ser cedidas ou transfcridas a tcrceiros scm o

idusenrinrento do outrc, -sLicirr. a qucm fica assegurado. em igualdade dc couclrçõ::r c preço dircito
.ie prcltrência pa!a a srir itiur5r;:lo sc postas a venda, tbrmalizando. sc r', iili7i,dl r cessào delas. a

,rltelaçãtr contratual pertiu!'n[c t;rn. 1.056. art. L057, CCl2002).

(].,\tisLrLA 06
.\ rcsponsabilidade dc cada sócio c restrita ao valor de suas quotrs, mas todos rcspondem

,,,rlr rl.rrirnrente pela inteqrrlrzircào do capital,social. (art. L052. CC/2002 ).

('l .\t strl{ 0''
.\ irú itt iÍr istt Jçtiú d;r :,,!rrri.i(le tatrcln ;1s5 suaios, (ll-ALDIVAN Al,,ll

t.4lI-TON TRINDADE DE JESLIS elou RUBENS DOS SANTOS FRA c/o u

'/À-\DELSON 
GONÇ,ALVES D,4 SILVA COM poderes e atribuições de adnrinistrar os negócios

;ociui:;. vedatlos. no cn[autL). o uso do nome empresarial em atividades estrauhas ao interesse

:,ocirl ou assulnir obli,qaçôcs scio clx 1àr,or de qualquer dos quotistas ou de tcrcciros, bem conto
lllrcritl ou alienar bens imór'cis da sociedade, sem autorização do outro sticio. (artigos 997. VI,
r Í)rt. l.ol5, 1061. cc'2oolr

L-LATJSULA 08

.,\i, tclntino tic crtll ercLei.irr socirl^ cnl ll de dezcnrbr'o, o adnrulistrirdor prestarli contas

rirsLili,:.tdus dt sua irtlnrirtistlrçi('. pr()ccdendo à elaboração c'lo inverttaliu. tl,r brrlanço palrirlonial e

.rc i-ulurçu cle rcsultitt:o eLOlrJulic(.r, eabr:ndo aos sócios, lta proporÇão de suas tluotas, os luolos ou
pcrdrs apurados. (art. 1.065. CCl2002)

CLAUSULA 09
Nos quatro nicses se_quilrtr-s ao terrlino clo exercício sociirl, os sticios delihcrlrir', sohres às c()l)tí.ls

.' tlcsignarào acju in istladoros (es) quanclo lbr o caso. (art. 1.071 e 1.071, ir.rciso 2o c art. i.[);8.
cct)(lo2). \ :

llra 1)l,rj.itll,'"#4, *il'a



CLAUSULA IO
A s6cicdade poderà a qualcluer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediantc

:rltcllçiro contralual assittacla por todos os sócios.

CLAUSULA 1I
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma rethada mensal, a título de pró

la$ore, tobservado as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA I2
Falccendo ou intcrditado tlualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

heriieiros, succssorcs e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescentc(s), o valor de seus haveres apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

l,arágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos ern que a sociedade se

lesolva em relação a seu sricio. (art, Li)2I e art. L03I. CC/2002).

('1.{r.lsuLA l3
{(r:i Adnrirr istrudo r' (cr) dct;r,r'.rr r:r). st,b as penas da lci, de que nüo csta(ilrr) impedidos de

r\erccl il aclministraçàtr du socic.iu,:lc. por lei especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou

r)or sL'encontrar (em) sob os cieltos dela, a pena que vede, ainda que tenrporariarnenÍe, o acesso a

e a5gr,s 'públicos, ou por clinre talintentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato,
()Ll cr)lltrâ a economia ponullr. conlra o sistema financeiro nacional. cojrlra n0nnas de deÍesa da
.'-',onci'rrrênc ia, contras xs rclxçôcs de consumo, Íé publioa, ou proprie:dadi:. iân/ 1.U I l, I " .

r '('. lt.)1tl )

CLAITSULA l.l
Irrca eleito o Íbro de eaprrn Grosso/BA, para o exercício e o cunprinrento dos direitc's e

ohriga\:ões resultantes d cstc oontrato.

p()r cstarern assim just..rs c contratados assinam o presente instrurncnto ern 0l l ias

Pintadas/Ba, 29 de Julho de 201L

t t.,\LTDIVAN ALNíEIDA t)A SIL VA
, Pi . I r+ i74.3 |ti-31

R.t_t]El\s DoS S;\NTOS 1:1141.vÇA

CPF: 016 53ó.085-t{0

JAILTON TRINDADE Dt- ]ESI IS

CPF: 001.1a3.41 5-78

tÀ JUNra c( MERCTAL DO ESTADO OA B.AB|A\Z cERÍ,.,CC ) FÊGisTFo EM rZl09/20. i SOB N" 292036:b55 |

JUcllp.616.o1o . .980C,..5 DE Og/08.20j1
ht a: :--

b!'1" 1' *d w'-''

VANDEL$ON GONÇALVES DA SILVA
CPF: 963.968.815-00

HÊLlo PoR rELÁ RAMos
SECRTÍARIÔ.GERAL

'l)q.t, N",,,



ALTERAÇÃO DE TRANSFORMAÇÂO DE SOCIEDADE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, bresllâlro, maior, solteiro, nascido em
1710711981 , empresário, portador do documento de identidade (RG) n.o
50.461.085-5 emitido pela SSP-SP, GPF no 334.574.318-33, residente e
domiciliado no LOTEAMENTO PARQUE DAS GOLINAS, n." 350, TERREO,
Bâirro CENTRO, CEP 44.610-000, PINTADAS - BA, BRASIL.

JAILTON TRINOADE OE JESUS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
2Ol12l19AO, emprêsário, portador do documento de identidadê (RG) n.o
08.949.808-90 emitido pela SSP-BA, CPF no OO4.942.415-7a, residente e
domiciliado na RUA NOVA, n.o 159, TERREO, Bairro CENTRO, CEP 44.610-
OOO, PINTAOAS - BA, BRASIL.

RUBENS DOS SANTOS FRANçA, brasileiro, maior, solteiro, nascido êm
24l0'll'1984, empresário, portador do documento de identidade (RG) n.o
13.222.256-64 emitido peta SSP-BA, CPF no 046.536.085-80, residente e
domicitiado na PRÂÇA MANoEL PANTA LEÃO, n.o S/N, TERREO, Baino
CENTRO, CEP 44.610.000, PINTADAS - BA, BRASIL.

VANDELSON GONçALVES DA SILVA, brasileiro, maior, casado em
comunhão universal de bens, nascido em 0511?J1976, êmpÍesário, portador do
documento de identidade (RG) n." 08.780.294-51 emitido pela SSP-BA, CpF no
963.968.8í5-00, residente e domiciliado na RUA 06 OE MARÇO, n.o 115,
CASA, BairÍo CENTRO, CEP 44.610-OOO, PINTADAS - BA, BRASIL.

Sôcios da Sociedade Limitada de nome empÍesariat PRODUçÔES E
coNsuLToRrAs ARTTST]CAS E CULTURATS DE COÍúUN|CAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA, registrada legalmente poÍ contrato social devidamente
arguivado nesta Junte Comercial do Estedo da Bahia, sob NIRE no
2920367565í, com sede e domicílio na PRAÇA OOIS OE JULHO, n.o S/N,
TERREO, Baino CENTRO, CEP 44.8í0-000, PINTAOAS - BA, BRASIL,
devidamente inscritia no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob o no
í4.290.0320001-83, deliberam de pleno e comum acordo âjustarem a presente
alteraçáo contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condiçÕes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRliíElRA. A sociedade passa a ter o seguinte obieto: Serviço§
de organizaÉo de feiras, congressos, exposiçÕes e fêstas; atividades
esportiyas (lreinadores esportivos por conta própria, atividades de árbitros e
juízes esportivos, atividades de atletas); filmagem de festas e eventos; ensino
dê esportes; agências de publicicíade; consultoria em pubticidade; aüvidades de
produçáo de fotogÍafias, exceto aérea e submarina; assessoria e consultoria
em proietos culturais; assessoria e eDnsultoria em saúde ê medicina do
trabalho; assêssoria em esporte; assêssoria e @nsultoria na produção de
programas de televisáo; consultoria em esportes; organizaçáo de concursos

bl a uel de pa lcos, cobeÍturas e estruturas de uso tempoÍário, exceto

'UCEB

Página 1de 5

Certifico o Regisko sob o no 29600427204 em 2610812019
Protocolo 195938771 de 2210812019
NOME dA EMPTESA PRODUCOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS OE COMUNICACAO E PROPAGANDA EIRELI N
Esle documento pode ser veriÍlcádo em hllpr//regio.juceb.ba.gov.br/AUÍENTICACAODOCUMENToS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 148419844097085
Esta cópia Íoiautentrcada digitalmonte e assrnadá om 26/08i20.t9
por Tiana Regila M G de Araújo, Secretária-Geral



,
ALTERAÇÂO DE TRANSFORMAçÂO DE SOCIEDAOE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIOUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

andaimes; atividades de sonorizaçáo e de iluminaÉo; produção e promoção de
eventos esportivosi ensino de artes cênicas, exceto dança.

QUADRO SOCIETARIO

CLÁUSULA SEGUNDA. Retirâ-Se da sociedade o sócio JAILTON TRINDADE
DE JESUS, detentoÍ de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(Hum Real) cada uma, corespondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade o sócio RUBENS DOS
SANTOS FRANÇA, dêtentoÍ de 5.0OO (Ginco Mil) quotas, no velor nominal de
R$ 1,OO (Hum Real) cada uma, corÍespondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil
Reais).

CLÁUSULA OUARTÀ Rôt|ra-se da sociedade o Sócio VANOELSON
GONÇALVES DA SILVA, detentoÍ de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor
nominal de R$ í,00 (Hum Real) cada uma, conespondendo a R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA. O SóC|O JAILTON TRINOADE DE JESUS trANSfErE SUAS
quotas de capital social, que peÍfaz o valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais),
direta e inestritamente o sócio CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, dando plêna,
geral e irrevogável quitação.

cLÁusULA sExTA. o sócio RUBENS DOS SANTOS FRANÇA transÍere suas
quotas de capital social, que perÍaz o valoÍ de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais),
direta e inestritamente o sócio GLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, dando ptena,
gerâl e irrevogável quitação.

CLÁUSULÂ SETIIIA. O sócio VANDELSoN GoNÇALVES DA SILVA
transbre suas quotas de capital social, que peÍfaz o valoÍ de RS 5.000,00
(Cinco Mil Reais), direta e inestÍitamente o sócio CLAUDIVAN ALMETDA DA
SILVA, dando plêna, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da reürada dê sócio(a), fica assim
distribuído o capital social da sociedade no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil
Reais) diúdido em 20.000 (Vinte Mil) quotas no valor nominal cre Rg 1,00 (Hum
Real) cada. subscrito e integralizado em moeda coÍÍente do país.

CLAUOIVAN ALMEIDA DA SILVA, com 20.000 (Vinte Mit) guoras, perÍazendo
um total de R$ 20.000,00 (Mnte Mil Reais). Totatizando o vator de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais).
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ALTERAÇÁO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

TRANSFORIíAçÃO

CLÁUSULA O|TAVA, Fica transÍoímade esta Sociêdade Limítada em Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, sob o nome empreseriat de:
PRODUçÕES E GONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE
COMUNICAçÃO E PROPAGANDA ElRELl, com sub-ÍogaÉo de rodos os
direitos e obrigaçÕes pertinentes.

CLÁUSULA NONA. O câpital sociat que é de R$ 2O.0OO,oO (Vinte Mit Reais),
passa a ser alterado para o valor de R$ í 00.000,00 (Cem Mit Reais), cuÍ)
aumento é totalmente integralizado, neste ato, em moeda nacional, passando a
estabelecer o capital social da Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada - ElREL|, ora constituÍda_

cLÁusuLA DECIMA. Pâra tanto, passa a transcrever, na integra, o ato
@nstitutivo da referida ElRELl, com o têor seguinte:

PRODUçÔES E CONSULTOR]AS ARTTSTTCAS E CULTURAIS DE

COMUNICAçÃO É PROPAGANDA EIRELI

cNPJ 14.290.03210001 43

CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, maioÍ, solteiro, nascido em
1710711981, empresário, portador do documento de identidade (RG) n,o
50.461 .085-5 emitido pela SSP-SP, CPF no 334.574.318-33, residente e
domiciliado no LOTEAMENTO PARQUE DAS COL|NAS, n.o 350, TERREO,
Baino CENTRO, CEP 44.610-000, PTNTADAS - BA, BRASIL, resolve poí este
ato constituiÍ, uma empresa do tipo jurÍdim, Êmpresa lndividual de
Responsabilidade Limitada-ElREll, a qual se Íegerá, doravante, pelo presente
Ato Conslitutivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A pÍesente girârá sob o nome empresarial
PRODUçÔES E CONSULTORTAS ARTTSTTCAS E CULTURATS DE
co,lruNtcAçÃo E PROPAGANDA EIRELI com sede na pRAÇA DO|S DE
JULHO, n.o S/N, TERREO, Bairro CENTRO, CEp 44.6i0-OOO, P|NTADAS -
BA, BRASIL, podendo, a qualquer tempo, a cÍitério de seu titutar, abnr ou
Íechar Íiliais em qualquer paíe do tenitórío Nacionâ|.

CLÁUSULA SEGUNoA. O objeto seÉ Serviços de organização de fetras,
@ngressos, exposiçÕes e Íestas; atividádês es.portivas (treinadores esportivos
por conta própria, atividedes de árbitros e juízês esportivos, atividades de

tletas); filmagem de festas e eventos; ensino de esportes; agências de
ublicidade; consultoria em publicidade; atividades de produÇão de fotografias,

aérea e submari a ASSES e consultoria em projetos cultuÍais;
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ALTERAÇÂO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho; assessoria em
êsporte; assessoria e consultoria na produÉo de programas de televiEão;
consultoria em esportes; organizaÉo de concursos públicos; aluguel de palcos,
coberturas e estruturas de uso temporáío, exceto andaimes; atividades de
sonorização e de iluminaçáo; produçáo e promoção de eventos esportivos;
ensino de artes cênicâs, exceto dança.

CLÁUSULA TERCEIRA. O capitat sociat é de R$ loo.ooo,Oo (Cem Mit Reais),
o qual esta totalmente integralizada neste ato, em moeda @rÍenle nacional do
País.

CLAUSULA QUARTA. A responsabilidade do empresário é restritã ao valoÍ de
seu capital e responde exclusivamente pela integralizaÉo do capital social.

CLAUSULA QUINTÀ A empresa iniciou suas aüvidades em 12109/2011 e seu
pÍazo de duraçáo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA. A empÍesa será administrada pela sua titulaÍ,
CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, a
Íepresentaçáo ativa e passiva, judicial e extEúudicial, desta EtRELl, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SÉIMA. O término de cada exercício social será encerrado em
3'l de dezembÍo do ano civil, com a apÍesentaçáo do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OíTAVA. Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo nâo participa de nenhuma oulra empresa,
pessoa jurídica dessa modalidade.

GLÁU§ULA NONA. A titular declara sob as penas da tei, que não está
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos
de condenaçáo, que o proíba de exercer a administração desta ElRELl, bem
como náo esta impedido, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se
en@ntrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acêsso a cargos públicos ou crime fâlimentar, de prevaricaçâo, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema

ceiro nacional, contra noÍmas de defesa de concorrência, contra as
s de consumo, fé pública ou a propÍiedadê. ( Art 1.01 1, § 1", CC/2002)
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ALTERAÇÃO DE TRANSFORÍúAçÂO DE SOCIEDADE LIMITADA EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

O instrumento do Ato Constitutivo de ElRELl, será assinado em .l única via de
igual forma teor e consistência.

Pintadas, Bahia em 19 de Agosto de 2019.

CLAUDIVAN ALMEIDA DA SILVA

JAILT TRINDADE DE JESUS

RUBE oos sANTos FRANçA

VANDELSON GOi|çALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE. BÀHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

9mes arne
retáriod.e.,Firlanças

aquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax (*75\ 3690-2222t2221

Capela do AIto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/000

tuladecapela@Yahoo.com.br

Município de Capela do Alto AlgEre, g"taOq.9q Bêhia, Entidade de Üreito

ÉJbii""; inscrita no CN'J no ig.íg7t11it,O,ig4, com endereço na Praça

;;q;il úachado, 't70, centro, -gápelã':do l1!o âlegÍe - Bahia' neste ato

i"prà.àntroo por Claudinei Xavier 'N§vâto' aEsfâ T"- ?-,-EIg:t:
Produções E Consultorias Artisticas E Culturais De ComunicaÇáo E'P;ô;õ;;ã" 

Eireli, lnscrita no GNPJ no 14'290'032/oooí-83' Praça Dois de

lutnã 
-n" 

s/N, Terreo, centro, cEp: 44.61G00.o pintadas.- Estado da Bahia.

â"t"iLnt" ao'Prestaçâo de serviço§ d.e Arbitrggem (Juiz central'.auxiliares.e
quárto árOmol para reatização do óarqileonato Municipal dê Futebol' Através do

ContÍeto no 101 12022, respectivamente.

- cEP 44645-000
1-94

1

Praça Jo

prefei
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ABERTURÁ D PR AD TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Furrdo Municipal de Educação'

oBJETo:ContrataçãodeserviçosdeArbitragem(Juizcentral,auxiliaresequartoárbitro)para
,"utit çao ao Cu*peonato Municipal de Futebol Ediçáo 2024 '

CUSTO ESTIMADO: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais)'

REGIME LEGAL: Art.75' lnciso II da Lei n'14 1331202l,

.A,UTUAÇÃO: Aos utn dias do mês de março de 2024' eu.Reila Souza Alnreida' Agente de

Contratação, autuei sob 
" 
* o ríiôã+, tttt pto""t'o corrt"ndo o oficio do Fundo Municipal de

Educaçãosolicitando,aContr"tuçao'deserviçosdeArbitragem(Juizcentral'auxiliarese
quarto árbitro) para realização do Campeonato Municipal de Fulebol Edição 2024'

dcvidamente acompanhado o. à'à'ãçao do Exo Senhor Preieito' autorizando a abertura do

Processo Adm in istrativo. assino:

REILA UZA ALMEIDA
Agente contÍatação
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Ao
Deparlamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n" 01912024 '

Objeto:ContrataçãodeserviçosdcArbitragem(Juizcentral'auxiliaresequartoárbitro)
paia realização do Campeonâto Municipal de Futebol Edição 2024'

Prezado Sr.

Solicitamosaosetorcontábilademonstraçãodaeompatibilidadedapr.evisãodos
recursos orçamentários com o compromisso a set assumiclo com o ob'ieto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA,0l de Março de 2024

CLAUDINEI XAVIf,R NOVATO
Prel'eito MuniciPal
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Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024

Exm". Sr".
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotaçào orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senlroria, informamos a existência de previsão de

recursos orçametltários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratâção

de serviços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e quarto árbitro) para realização do

campeonato Municipal de Futebol Edição 2@4;-oujo pagamento poderá ser efetuado através

da Seguinte Dotação Orçantentária:

Atenciosamente,

DANIEL CARNf,IRO
Fitarça§

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

linanceira com a LoA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

14.r3312021.

Capela do AIto Alegre- BA, 0i de Março de 2024.

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELf,MENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSO

0509 - Secretaria
Mun icipal de

Educação, Cultur4
Espoíe e Lazer

2017 - Realizaçâo de EYentos

Esportivos

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa JurÍdica

r.500.0000

CLEITO
lel 0

S. LIMA
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A
Fundo MuniciPal de Educaçã<r

Claudinei Xavier Novato

Processo Administrativo n" 019 12O24

Dispensa de Licitação n" 01812024

Iicitatório

1. Da Justiíicativa da I)ispensa de Licitação

Em raáo do enquadramento do valor médio rio limite,legal fixado no art'75' inc ll' da

Lei 14.133121, justiÍica-se ""ti"oça" 
direta arravés de Dispensa de Licitação em

razão do valor' uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos' observamos que o valor previamcnte estimado da

contratação é conrpatível toti-'u' 
- 

'uto"' 
práticudos.pelo mercado' ohservadas a

potencial economia d. ...uto .' url.*iiuiiouá.rtn^localde execuçâo do ohjeto. Logo.

no nrocesso de contrataçào de serviços que não sejarn cle enseúaria' o valor estimado

iliã:Hil;;"r àlpà'u""" o;;;;"'' no minimo 3 (trãs) romecedores' mediante

solicitação formal dc cotação'

Diante disso. em razão da necessidàde de atendimento do disposto no art 75' II

;;;;;ã;;..colha da proposta mais vantajosa para administração'

Diante do exposto, infot'mo que segue no auto deste processo todos os doculÍlentos

necessários c.nÍbrmc , t..i l;i i::;;u ,*0r". oltporsa de Licitação em Íirnção do

valor. Vossa Excelência tla ciência que este processo será encamiúado a Assessória

tuiài.u a.s. município para corrtinuidade deste processo'

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024

RIILA UZA ALMEIDA
Age de contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n' 01912024

Referente: Contrâtação de serviços de Àrbitragem (Juiz central, auxiliares e quarto

árbitro) para realização do Campeonato Municipal de FutebolLiliçáo 2024'

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72. inciso III,

solicito que seja previamente examinada a soücitação parA contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado um paÍecer juridico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em firnção do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

1i) Solicitaçao de despesa, juntamentô com o termo de referência'

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentalios com

compromisso a seÍ assumido;
(3) Comprovação que o proponentqi que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qu,aliflc{iÉo finar,rêeira e tecnica;

(4) Razão da escolha do fomecedor (mehos prêço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, finne-se ainda que analisando as cotaçÕes ora firmadas, colacionada aos autos, é

possivel selecionar que a empresa PRODUÇÔES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E

bUlfUUtS DE COMUNTCAÇÃO E pROpAçAIYDA L-TDA, apresentou proposta de

preços compatível com o mercado, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da

Adminishação Municipal providências para debelar. para que seja promovida a contratação,

através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14 133/21'

Caso opine favorável pela conhatação, favor encaminhar parecer j urídico para que a

autorid;de superior autorize o procedimento'de dispênsa'e proeeda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Ategre - BA, 0l de Março de 2024

REILA SO ALMf,IDA
Agente de contratação
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Pelo presente Termo de Contrato. regido pela Lei Federal n'
ti.liltizl e alteraçÔes posteriores' que e-ntÍe si celebram a

i.ÜNóó MUNICiPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA

DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito Público

inàrno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61' com sede à Rua

iô a" n4utço S,t'I, andar 2, Bairro: flentro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, nesle ato representado pelo Sr'- Claudinei

iuui"r xoruo, Preleito Municipal. doravante denominado

CONTRATANTE, e. do outro' o >r'

xixlOo«xliXxlfxX inscrito no CPF n'XXXXXXXX'
iüã" ía xxxxxxxx, xxxx, XXXXXX' CEP:

>iiixx; Eitatlo xXxx, .{onominando-se a parlir de agora

ô-or.rrnÁre'»o Resolvern firmar o presente Termo de

àontrato, com base na Dispensa de Licitação n"

XXXDfiXX, regido uo que coubet pela Lei Federal n'

ti.tlltzt e alteãçoes subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabclecidas:

CLÁIJ.§I]L,A.PRIMEIRA - DO OBJETo"'.. ,.

Constitui o ob_jeto do preseIte contÍato a

xllxxxxxxXXX)ü(XXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa rle Licitação n' XX)V2OXX, autorização corltida nos Processo Administrativo de no

X§U20XX, que inde

instrumento contratual

pendente de transcrição integram o'presen te contrato, e Anexo Único deste

CLÁUS[ÍLASEGUNDA'REGIMÉ'r}D- ct]csl, ': ''

o presente contrato terá o regine de execução empreitada por-preço global'

CtÁq$ULA TERÇI I+A - D.O IN.§IB-qL&N{TO VINçULA'T.ORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'XXXI20XX' Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e pr oposta comercial ageqlnlala pela CONTRA'I'ADA' que

,"ã"fJrà""," a" rranscrição irrtegram este instrurnento conffatual

CúUSULÀ QUARTA_VALORE DE'PÀGÀMÍNTQ.

Pela perfeira exeoução dos serviços, objeto deste conlrato. e.obdecidas as dernais condições

estiouladas neste instrumonto' u CIóN'in'aTe'r'rT'E pagará à coN'fRATADA o ralol global é

:]ffi'Iiiiiiix üiiiiiixxxxx), sendo esie dernoninado o valor contratual'

PartigrafoPrimeiro:ACoNTRATADA,emitiráeapresentafáNotaFiscal/Fahlradeacordocom

"r."i"õ"r 
pr"urrlos. devendo a t'ttesma ser devolvid;à CONTRA'I'ADA' em caso de erro'

:vaçào de que a C'ONTRATADA
Parágrafo Seguntlo: O pagamento fica condicionado à oomprt

encontrâ-se adimplente com a regularidade fiscal' devendo ser comprovada mediante:

'. a) Certidão Conjúnta de Déhitos relativos aos 'liibutos 'Federai§ e á Divida Ativa da Uniào'
-' 

"*p"áiau 
p"lu S".r.tu,io i' Receita lrederal (Lei Federal no 8 2l2l9l e l4 'i33/21);

i
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b)

c)

d)

e)

Certificado de Regulalidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.03611990 e 14.333/21);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 t e 1 4.333 121);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito pâra com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cLÁ.[IsÚLAQuDrrA;DOnEILJU§.!EÊ1i;j;.,"r+'#:;:-i:.:".:,,r: :'.'-,'',

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o.'FÍe§ente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - indice de Preços ao Consúmidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de. I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Partígrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste diÍeito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual. definindo..oçeroentuâl de. reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do réôebimento do pleito.

cú.u§ul,A sf, xrA - RETENÇAo rB&1ffi Íh&'.{
Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retonqão do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normàúta RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 2011 e Decreto

Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023; sob, pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 0l/00. I

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacaÍ na Nota Fiscal o percentual e valor do

lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l.

ll ou lll do Decreto Municipaln 08412023, ou cópiade Consulta ao Simples Nacional, para finsde

comprovação da Isenção pretendida."

clÂvsuLAisÉrnru-ungtwRh@ütffiryI''e+,'* -e':' '

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 
-120- 

e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capeta do Alto Alegre e recebido por sewidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n' 14 133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá'los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocona nrotivo j ustificado, comprovado e aceito pela Administração.

cl,Áu§ur,A orrAvA - DA DoreÇÃGomsã!ú[BErÁtuÂ

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o entária Anual

cL6*&IÀtNoNa-umcaR4üsIti$,§:Wffi :,"r'i.,:r:.r:.i,.
i.

Pâra este contrato não foram exigidas garantias. 
. .

clÁúsur,.l nÉcrMA - oBRrcÀçônSnÃs"Ê;fflffiS .

I - Constitui obrigação da CONTRATANfi:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de aoidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causadôs dfuttamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à conratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contratoi

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela lggislação viSente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
l) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poder'á ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativâ do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTEDE
RECIJRSOS

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condigões originárias;
c) Necessária a modifioação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida rro
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nâs mes las condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até,limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parógrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mríximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidôs de'rêestabeleciErento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato; iridêpendentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍ. 137 da lei 14.133Í21, sem prejuizos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão'sém que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuizos regularmente comproüados, tendô ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Pardgrafo Segunda: Os casos de rescisão confatual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de forga maior, o contrâto será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destr4to, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão éntre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II
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§2'. A administração se resel'va ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualque, ,nrttu po'u"'ii;'i-m;osà-; vidude do descumprimento das condições ora

ilt:lt1ofr;,.. previstas nesra clausula nã9-.t9m. caráteÍ ":-!"lt:t:li:..",: ,::,,?::fl:::iillt
éximirá o(a) CoNTRATADo. aã'?"tp""ttirrrJJ: i.:l p:tdut e danos' ou da imputação de forma

cumulativa de outru. ,unç0". p'áii'i"l t" r-"i t+ t:jlzt' decorrentes das infrações cometidas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO I'EGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se Pelo disposto nas Leis.Federais n' l4 lll/ll e suas alterações

posteriores, constituindo 
"to 

J"ã;;';;;;;ià t 
"onf"'inao 

às partes signatárias de drreito adquirido'

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir dê XX/XíXXXX' com término em XX/XX/XXXX'

podendo ter seu prazo pr.ot'ogutll' a""uiã'ão 
"orn 

o previsto no art XXX' da Lei no 14133121 e

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO COMRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX' Matrícula Ir'. XXXX' com o objetivo de

acompanhar, inspecionar. """;;;;";ircár 
a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133/21 '

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ' DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre' em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, pu'u"ai'i'ii q'uitquer dúvidai relativas ao presente Contrato

Assim, por estarem.]ustas e acertadas, sub'"i"'"m as partes o p'"'"'i" Terrno de Contrato' em 2

í::';lj -HJ;'ü;.i;L"i"iãà'' ã^''àà-o 
'o'no 

bom e valioso' na presença de duas testemunhas'

Capela do Alto Alegre, Bahia' XX de XXXXX de 20XX

alterações PosterloÍes

'l'estemrtnhas

CLAUDINEI XAVIBR NOVATO
Prefeito MuniciPal

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI8I2O24

Destarte, pelas razões emalladas da Procuradoria Jurídica' as quais concluem pela plena

viabiridade da contrâtação o.rtu"uãu, subrneta-se à apreciação do chefe do Executivo, r.ros

termos da legislação p"nin.ntJ. 
-q-'uf 

tq" " f"i n" l^+ t:yZOZt' para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa a. f-i"ituçJollui""aa sob o no O-l:!10:: obietivando a contrâtação da

emnresa PRoDUÇoES E ê6"r1§üiiõnHs ARrlsrIóA§ r culrunAls DE

Elíüü"rtiõió5í[opoõixoÁ-írbÀ, i;'orto no cNPr sob o n' 14'2e0'0sJl9991:

E3, para Contrataçeo Oe serviçis-a" 'l"tit*gt'i' 1firq ":till' euxiliares e quarto árbitro)

oara realizaçâo ao c"-p"o,lil ú"[ip"iat iutebol Edição 2024' cujo valor é de R§

il.ooo,oo (vint" e um mil reais)'

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Março de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de ContÍatação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 01812024

ConsiderantlooteordoparecerdaAssessoriaJurídicadoMunicípiodeCapeladoAlto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da etnpresa PRODUÇÕES E

CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICAÇÃO E

PROPAGANDA LTDA. inscrito no CNPJ sob o n' 14'290'032/0001-83'

Consiclerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado dâ contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados' de modo que' em

quepeseaindanãotenhasidoconstituídoobancodedadospúblicosparaanalisecomparativa

de pregos e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e parâ os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fomecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justiÍicativa da escolha desses fornecedores'

Considerctndo a dernonstração da compatibilidade da previsão de

orçamentários com o complomisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75.lnciso lI. da Lei

14.13312021 e a necessidade da realização da contratação êm questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preÇo praticado no

nrercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;

Decido RariJicu a presente Dispensa de Liiitação com vistas à contratação direta da

.*o,.,u PNOOUóÕTS CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE

õõüüxràÀçio'E pRopAGÀNDÀ LTDA, arravés de Dispensa de Licitação, autuada sob

o n" 018/2024, paÍa a contrâtação de ser+iços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e

quaÍo árbitro) para realização do Campeonato Municipal de Futebol Edição 2024'

Cum pra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Março de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

recursosI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA
Ít"
Íilj

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art' 75 lnciso ll da Lei no

íí.1íl)ioit, *ritt"o o p.o""di."nio de contratação direta por Dispensa de licitagão, e_mbasado

no diploma legal, aa- empresa P-RODUÇOES E CONSULTORIAS ARTISTICAS E

ôúiiUnc,rS õB CovrUúrClÇÃO E pROPA6ANDA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'

14,290.032/0001-E3, referente iontratação de serwiços de Arbitragem (Juiz central'

auxiliaresequartoárbitro)pararealizaçãodoCampeonatoMunicipaldeFutebolf,dição
;0;i, "" valár global de RS 21.000,00 (Vinte e um mil reais)' Cumprindo assinr com.as

ã[p".iiã". .r.íaas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de contas dos

Municípios do Estado da Bahia.

EXTRATO DE RATIFICAÇÁO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OI8I2O24

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
hefeito MuniciPal

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Março de 2024

Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 018/2024. Foi

publicada no Murirl da I)rsl'eitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - PA,0610312024.

CERTIDAO

Melka M os Santos Bâstosen es

Sec. de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RÂTIFICAÇÀO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI8/2024

() FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

irrribuiça)es legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso lI da Lei n" 14.133/2021, ratiJicu o procedimento de

contratação di.etu po. Dispcnsa dc licitação, embasado no diploma legat, da empresa PRODUÇÔES E
CONSULTORIAS ARTISTICAS E CULTURAIS DE COMUNICAÇÃO E PROPACANDA LTDA, iNSCTiIO NO

CNPJ sob o n' 14.290.032/0001-83, referente Contratação de serviços de Arbitragem (Juiz central, auxiliares e

quarto árbitro) para realização do Câmpeonâto Municipal de Futebol E dição 2024, no valor global de R$ 21.000,00
(Vinte c um mil reais), Curnprindo assin.r corn as disposições emendas pela legislação aplioávcl à cspécie e pelo Egrégio
lribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- 84,06 dc Março de 2024.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

PriÇa Joâquim Machado, N0 170 l"Andar Cenlro, Cepr44645-000, Fone/Íax (75) 3090-2222, t{)arl.t ,,i le rtu 
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